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âmbito do referido acordo quadro, de serviços abrangidos 
pelo mesmo.

Os serviços, organismos, entidades e estruturas inte-
grados no Ministério da Saúde que constam do anexo à 
presente resolução estão obrigados a celebrar contratos ao 
abrigo do referido acordo quadro.

Neste contexto, e com vista a garantir a contratação 
de serviços de vigilância e segurança, a Secretaria -Geral 
do Ministério da Saúde, enquanto Unidade Ministerial de 
Compras, conforme disposto na alínea g) do n.º 2 do ar-
tigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro, 
pretende proceder à abertura do respetivo procedimento 
aquisitivo nos termos do artigo 259.º do Código dos Con-
tratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, ao abrigo do acordo quadro celebrado entre 
a ESPAP, I.P., e os vários prestadores qualificados.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, alterada pelas Leis n.ºs 20/2012, de 14 de maio, 
64/2012, de 20 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezem-
bro, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho, alterado pelas Leis n.ºs 64/2012, de 20 de 
dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, e da alínea g) 
do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros 
resolve:

1 — Autorizar as entidades adjudicantes que constam do 
anexo à presente resolução, da qual faz parte integrante, a 
assumir os encargos orçamentais decorrentes da aquisição 
de serviços de vigilância e segurança, até aos montantes e 
com a repartição nele indicada, no valor total € 13 373 310 
(treze milhões, trezentos e setenta e três mil, trezentos e 
dez euros), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

2 — Determinar que os encargos resultantes da aquisição 
referida no número anterior não podem exceder, em cada 

ano económico, os seguintes montantes, aos quais acresce 
o IVA à taxa legal em vigor:

a) 2013 — € 10 030 027,50;
b) 2014 — € 3 343 282,50.

3 — Determinar que a repartição dos encargos relativos 
aos contratos a celebrar é assegurada por cada uma das 
entidades adjudicantes, de acordo com o estabelecido no 
anexo referido no n.º 1.

4 — Determinar que os encargos financeiros decorrentes 
da aquisição referida no n.º 1 são satisfeitos pelas verbas 
adequadas inscritas e a inscrever nos orçamentos das en-
tidades referidas no anexo à presente resolução.

5 — Estabelecer que o montante fixado para cada ano 
económico pode ser acrescido do saldo apurado no ano 
antecedente.

6 — Determinar, ao abrigo do disposto do n.º 1 do ar-
tigo 259.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), o 
recurso ao procedimento pré -contratual adequado para 
aquisição de serviços de vigilância e segurança, através 
do acordo quadro AQ -VS/2010.

7 — Delegar, ao abrigo do n.º 1 do artigo 109.º do CCP, 
na Secretária -Geral do Ministério da Saúde, a competên-
cia para a prática de todos os atos a realizar inerentes ao 
procedimento a desenvolver, designadamente a compe-
tência para aprovar as peças do procedimento, designar 
o júri, delegar no mesmo as competências para os efeitos 
previstos no artigo 61.º e 64.º do CCP, proferir o ato de 
adjudicação e aprovar a minuta dos contratos a celebrar 
pelas várias entidades.

8 — Delegar, ao abrigo do n.º 1 do artigo 109.º do CCP, 
nos dirigentes máximos de cada entidade referida no anexo 
à presente resolução, a competência para a outorga do 
contrato, assim como as competências relativas à liberação 
ou execução de cauções.

9 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de fevereiro 
de 2013. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Repartição de encargos por entidades adjudicantes 

Organismo 2013 2014 Total organismo

Administração Regional de Saúde do Norte, I.P.. . . . . . . . . . . . . . . . . 2.996.045,70 € 998.681,90 € 3.994.727,60 €
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP.  . . . . 5.456.250,00 € 1.818.750,00 € 7.275.000,00 €
Administração Regional de Saúde do Alentejo, I.P.  . . . . . . . . . . . . . . 187.500,00 € 62.500,00 € 250.000,00 €
Administração Regional de Saúde do Algarve, I.P. . . . . . . . . . . . . . . . 577.500,00 € 192.500,00 € 770.000,00 €
Secretaria -Geral do Ministério da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67.500,00 € 22.500,00 € 90.000,00 €
Direção -Geral da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54.750,00 € 18.250,00 € 73.000,00 €
INFARMED. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218.250,00 € 72.750,00 € 291.000,00 €
Instituto Português do Sangue e da Transplantação, I.P.  . . . . . . . . . . . 143.400,90 € 47.800,30 € 191.201,20 €
Inspeção -Geral das Atividades em Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180,00 € 0,00 € 180,00 €
Instituto Nacional de Emergência Médica, IP.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 328.650,90 € 109.550,30 € 438.201,20 €

Total anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.030.027,50 € 3.343.282,50 € 13.373.310,00 €

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 15/2013

O Programa do XIX Governo Constitucional propõe 
uma agenda reformista e inovadora para a Administra-
ção Local assente na proximidade com os cidadãos e na 
descentralização administrativa, designadamente através 

da transferência de competências e recursos da admi-
nistração central para os municípios e para as entidades 
intermunicipais, nas situações em que tal se justifique 
pela existência de ganhos de eficiência e eficácia no 
quadro das relações entre o Estado, a administração 
local e os cidadãos.
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Com relevância para a concretização do referido obje-
tivo, o Memorando de Entendimento acordado pelo Estado 
Português no âmbito do Programa de Assistência Finan-
ceira prevê a identificação e eliminação das situações de 
duplicação de atividades e outras ineficiências entre os 
serviços periféricos e descentralizados da administração 
central e os serviços da administração local, tarefas que, 
naturalmente, devem anteceder qualquer movimento de 
descentralização administrativa.

A rigorosa e a exigente definição e execução de políticas 
públicas de qualidade marcadas por critérios de racionalidade 
e eficiência constitui uma tarefa que impõe, sem prejuízo de 
uma visão integrada e que salvaguarde a coerência indispen-
sável ao todo nacional, uma forte proximidade entre os deci-
sores político-administrativos e os destinatários – que se quer 
sejam também agentes atuantes – das políticas, das medidas 
e das ações decididas. A proximidade permite ampliar a qua-
lidade potencial das opções tomadas e, consequentemente, 
evidenciar a capacidade da respetiva eficácia.

No caso específico da administração local, e como refe-
rido na Resolução do Conselho de Ministros n.º 40/2011, 
de 22 de setembro, o objetivo do Governo traduz-se, num 
cenário de profundo respeito pelo princípio da subsidia-
riedade, na promoção do municipalismo e da gestão e 
cooperação intermunicipal, como os que resultam das 
comunidades intermunicipais e das áreas metropolitanas, 
numa perspetiva descentralizadora de competências, isto é, 
de responsabilidades, que, partindo de uma base intersec-
torial, possa gradualmente contribuir para a aproximação 
dos níveis de decisão e das políticas aos seus destinatários 
concretos.

A prossecução daquele objetivo exige uma avaliação 
da natureza, do nível e da tipologia das responsabilidades 
que podem ser objeto de transferência do Estado para as 
comunidades intermunicipais, as áreas metropolitanas e 
os municípios.

Precisamente por assumir, como se disse, a descentrali-
zação administrativa como uma prioridade política e como 
um instrumento de desenvolvimento económico e social 
dos territórios e das populações, o Governo apresentou à 
Assembleia da República a Proposta de Lei n.º 104/XII, 
na qual se diz expressamente que “o Estado concretiza a 
descentralização administrativa promovendo a transferên-
cia progressiva, contínua e sustentada de competências em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações 
das autarquias locais e das entidades intermunicipais, em 
especial no âmbito das funções económicas e sociais”. Tal 
movimento de descentralização exigirá, globalmente, a 
demonstração do não aumento da despesa pública global, 
do aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas 
autarquias locais ou pelas entidades intermunicipais, dos 
ganhos de eficácia do exercício das competências pelos 
órgãos das autarquias locais ou das entidades intermuni-
cipais e da articulação entre os diversos níveis da admi-
nistração pública.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 - Criar o Aproximar – Programa de Descentralização 

de Políticas Públicas.
2 - Atribuir a coordenação política do Aproximar – Pro-

grama de Descentralização de Políticas Públicas ao Minis-
tro Adjunto e dos Assuntos Parlamentares e a coordenação 
executiva à Secretária de Estado da Administração Local 
e Reforma Administrativa.

3 - Estabelecer que o Aproximar – Programa de Des-
centralização de Políticas Públicas deve compatibilizar-se 
com a aplicação das medidas setoriais, em matéria de 
racionalização de serviços públicos desconcentrados, que 
se encontrem definidas nos termos do Memorando de En-
tendimento acordado pelo Estado Português no âmbito do 
Programa de Assistência Financeira.

4 - Determinar que, no âmbito do Aproximar – Programa 
de Descentralização de Políticas Públicas, e respeitando 
o disposto no Memorando de Entendimento referente à 
duplicação de serviços entre a administração central e a 
administração local, são:

a) Analisados os resultados apresentados pela Equipa 
para os Assuntos do Território, criada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 38/2012, de 27 de março, rela-
tivos às áreas de sobreposição entre serviços desconcen-
trados da administração central e da administração local;

b) Identificadas, de forma exaustiva e transversal, as 
competências dos serviços e organismos da administração 
central com potencial de descentralização no estrito respeito 
pelos critérios previstos na Proposta de Lei n.º 104/XII, no 
sentido da eliminação de redundâncias e ineficiências e de 
uma melhor e mais racional oferta de serviços públicos.

5 - Determinar que compete a cada Ministro a indi-
cação do respetivo Secretário de Estado responsável, no 
quadro da coordenação prevista no n.º 2, pelos trabalhos 
sectoriais a desenvolver no âmbito dos respetivos serviços 
e organismos.

6 - Estabelecer que a coordenação executiva do Aproxi-
mar – Programa de Descentralização de Políticas Públicas 
pela Secretária de Estado da Administração Local e Re-
forma Administrativa abrange o planeamento transversal 
dos trabalhos sectoriais a desenvolver e o agendamento de 
reuniões periódicas de acompanhamento com os respetivos 
Secretários de Estado.

7 - Determinar que no âmbito dos trabalhos a desen-
volver no Aproximar – Programa de Descentralização de 
Políticas Públicas são elaborados:

a) Um relatório de progresso, até 30 de setembro de 2013;
b) Um relatório final, até 31 de dezembro de 2013.

8 - Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 7 de março de 
2013. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 109/2013

de 19 de março

Foi assumido no Programa do XIX Governo Português 
e consta do Memorando assinado em 17 de maio de 2011 
entre o Estado Português, a Comissão Europeia, o Banco 
Central Europeu e o Fundo Monetário Internacional, o 
objetivo de melhorar a eficiência da administração pública 
pela eliminação de redundâncias, simplificando procedi-
mentos e reorganizando serviços, regular a criação e o 
funcionamento de todas as entidades públicas e eliminar as 
estruturas sobrepostas na estrutura do Estado, reduzindo o 




